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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

EDITAL Nº 39, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022EDITAL Nº 39, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

Resultado preliminar da homologação das inscrições dos/as candidatos/as
das chapas no processo sele vo para coordenador/a geral e coordenador/a
adjunto/a da UAB na UNILA

A Chefe do Departamento de Educação à DistânciaA Chefe do Departamento de Educação à Distância, designada pela Portaria nº 301, de 02 de agosto de 2021 - Gabinete da Reitoria,  no uso de suas
atribuições e considerando a Resolução CONSUN/UNILA nº 22, de 19 de outubro de 2022, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  o Decreto nº 9.057,
de 25 de maio de 2017, a Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, o Decreto nº 5.800, de 08 de junho de 2006, a Portaria MEC n° 318, de 2 de abril de
2009, a Portaria MEC nº 1.243, de 30 de dezembro de 2009, a Portaria CAPES n° 183, de 21 de outubro de 2016, a Portaria CAPES n° 15, de 23 de janeiro de
2017, a Instrução Norma va CAPES n° 2, de 19 de abril de 2017, a Portaria CAPES n° 102, de 10 de maio de 2019, a Resolução CONSUN/UNILA nº 23, de 16
de agosto de 2021, o Edital DED/UNILA nº 33, de 20 de outubro de 2022, e editais consequentes, torna público o resultado preliminar da homologação das
inscrições dos/as candidatos/as das chapas no processo sele vo para Coordenador/a Geral e Coordenador/a Adjunto/a da Universidade Aberta do Brasil
(UAB) na Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA).

1. DO RESULTADO PRELIMINAR DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO

1.1 O resultado preliminar da homologação das inscrições no processo sele vo para Coordenador/a Geral e Coordenador/a Adjunto/a da Universidade
Aberta do Brasil (UAB) na Universidade Federal da Integração La no-Americana (UNILA), conforme os itens 6.18, 6.19 e 6.20 do Edital DED nº 33/2022,
está disposto no Quadro 1.

Quadro 1 - Resultado preliminar da homologação das inscrições

Nome do/a
candidato/a

Número da
inscrição

Data/hora da
inscrição Vaga pleiteada

Nome do/a
outro/a integrante
da chapa

Situação da
inscrição do/a
candidato/a

Observação

Karen dos Santos
Honório 221121103319939

22/11

10:33 h

Coordenador/a
Adjunto/a

Sandra Regina
Rodrigues Bolwerk Homologada

Foram atendidos os requisito exigidos
para a candidatura, conforme disposto nos
itens 3.1 "Quadro 2", 3.1.1 e 3.5 do Edital

Sandra Regina
Rodrigues
Bolwerk

221121180430922
22/11

18:04 h

Coordenador/a
Geral

Karen dos Santos
Honório Homologada

Foram atendidos os requisito exigidos
para a candidatura, conforme disposto nos
itens 3.1 "Quadro 2", 3.1.1 e 3.5 do Edital

Juliana
Domingues 221121221615544

22/11

22:16 h

Coordenador/a
Adjunto/a

Leandro José
Scherer Homologada

Foram atendidos os requisito exigidos
para a candidatura, conforme disposto nos
itens 3.1 "Quadro 2", 3.1.1 e 3.5 do Edital

Leandro José
Scherer 21121221619189

22/11

22:16 h

Coordenador/a
Geral Juliana Domingues Homologada

Foram atendidos os requisito exigidos
para a candidatura, conforme disposto nos
itens 3.1 "Quadro 2", 3.1.1 e 3.5 do Edital

2. DOS RECURSOS

2.1 Conforme o item 9.2 do Edital DED nº 33/2022, caberá recurso contra o indeferimento de inscrição.

2.2 O recurso deverá ser apresentado em formulário eletrônico, disponibilizado via Sistema Inscreva <h ps://inscreva.unila.edu.br/>, até o dia 25 de
novembro de 2022.

2.3 O recurso deverá ser redigido de forma obje va, direta e consistente, apontando argumento devidamente fundamentado que jus fique a necessidade
de reconsideração e, se for o caso, apresentando o(s) documento(s) comprobatórios da situação.

2.4 A Comissão de Seleção, ins tuída pela Portaria DED nº 6, de 11 de novembro de 2022, com publicação no Bole m de Serviço nº 205, de 11 de
novembro de 2022, decidirá sobre os recursos interpostos e o resultado será publicizado conforme estabelecido no cronograma do processo sele vo.

2.5 Recurso inconsistente ou que desrespeite a Comissão de Seleção será indeferido.

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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3.1 Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

DEBORA VILLETTI ZUCK

JORGELINA IVANA TALLEI

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RETIFICAÇÃO Nº 42, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022RETIFICAÇÃO Nº 42, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

Re ficar a Portaria nº 1198/2022/PROGEPE, publicada no Bole m de Serviço nº 211, de 23 de Novembro de 2022, vinculada ao
processo nº 23422.024597/2022-67, que AUTORIZOU a servidora HELEN JANE PASSERI, Psicólogo - Área, SIAPE 2146996, a par cipar do Programa de
Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial, conforme segue:

onde se lê:

"lotada na DIVISÃO DE APOIO À ACESSIBILIDADE INCLUSÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA".

leia-se:

"lotada na SEÇÃO DE PSICOLOGIA".

LEILANE KARINE ROCHA GUIMARAES

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1237, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1237, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora DIANE CASSIA
SEBBEN, Nutricionista.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.022964/2022-23,
resolve:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora DIANE CASSIA SEBBEN, Nutricionista, SIAPE 1826886, nível de Classificação E, do padrão de
vencimento 8 para o padrão de vencimento 9, a partir de 22 de novembro de 2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1238, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1238, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor JONATAS FILIPE
RODRIGUES GERKE, Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,  nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.025522/2022-21,
resolve:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor JONATAS FILIPE RODRIGUES GERKE, Assistente em Administração, SIAPE 2232760, nível de
Classificação D, do padrão de vencimento 05 para o padrão de vencimento 06, a partir de 21 de novembro de 2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1239, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1239, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora ALINE MACHADO DOS SANTOS, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO,A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.024959/2022-90, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 28/11/2022, a servidora ALINE MACHADO DOS SANTOS, Assistente em Administração, SIAPE 1164679, lotada na DIVISÃO DE
CONVÊNIOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de
execução Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1240, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1240, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora FRANCIANI PIRES DA SILVA, Programador Visual, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025208/2022-60, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 01/12/2022, a servidora FRANCIANI PIRES DA SILVA, Programador Visual, SIAPE 2911208, lotada no DEPARTAMENTO DE
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução
Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1241, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1241, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora MARIA MONICA GOMES DA ROCHA, Técnico em
Assuntos Educacionais, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho
da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025289/2022-07, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 01/12/2022, a servidora MARIA MONICA GOMES DA ROCHA, Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE 1047865, lotada no
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE ACADÊMICO, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade
Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1242, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1242, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor ALEXANDRE DA PAZ, Assistente em Administração, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025310/2022-22, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 01/12/2022, o servidor ALEXANDRE DA PAZ, Assistente em Administração, SIAPE 2140293, lotado na SECRETARIA ACADÊMICA
CENTRAL, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1243, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1243, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor FABRICIO DALCIN CASTILHA, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025318/2022-97, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 28/11/2022, o servidor FABRICIO DALCIN CASTILHA, Assistente em Administração, SIAPE 2143408, lotado no DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO ILAACH, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1244, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1244, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor DIOGENES ALENCAR BOLWERK, Técnico em Assuntos
Educacionais, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025350/2022-09, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 01/12/2022, o servidor DIOGENES ALENCAR BOLWERK, Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE 1523668, lotado no
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de
execução Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1245, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1245, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora VANUSA CRISTINA DARIO, Administrador, a par cipar
do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO,A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025290/2022-77, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 02/01/2023, a servidora VANUSA CRISTINA DARIO, Administrador, SIAPE 2934940, lotada na DIVISÃO DE INICIAÇÃO
CIENTÍFICA, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1246, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1246, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora ELIANE DELGADO RODRIGUES, Secretário Execu vo, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025373/2022-67, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 02/12/2022, a servidora ELIANE DELGADO RODRIGUES, Secretário Execu vo, SIAPE 1841233, lotada na COORDENADORIA DE
EXTENSÃO, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1247, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1247, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor JOSE ADOLFO GONCALVES VAZ, Jornalista, a par cipar
do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025378/2022-29, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 19/12/2022, o servidor JOSE ADOLFO GONCALVES VAZ, Jornalista, SIAPE 1952024, lotado no DEPARTAMENTO DE
COMUNICAÇÃO INTERNA, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

UNILA Boletim de Serviço nº 212, de 24 de Novembro de 2022, p. 10 de 18



PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1249, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1249, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora FRANCIELE CONSALTER SAVARIS, Relações Públicas, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025389/2022-23, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 05/12/2022, a servidora FRANCIELE CONSALTER SAVARIS, Relações Públicas, SIAPE 2139545, lotada na DIVISÃO DE
COMUNICAÇÃO DIGITAL, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1250, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1250, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora FABIANE DE OLIVEIRA GOMES SOUZA, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025296/2022-12, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 02/12/2022, a servidora FABIANE DE OLIVEIRA GOMES SOUZA, Assistente em Administração, SIAPE 1944662, lotada na
SECRETARIA ACADÊMICA CENTRAL, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução
Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1251, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1251, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora SANDRA APARECIDA ZOTOVICI, Coreógrafo, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025353/2022-25, resolve:

Art. 1º Autorizar, a partir de 01/12/2022, a servidora SANDRA APARECIDA ZOTOVICI, Coreógrafo, SIAPE 2397469, lotada no DEPARTAMENTO DE CULTURAS
E COMUNICAÇÃO, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1252, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1252, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora ROBERTA ELINE PETRI MORENO, Secretário Execu vo,
a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025248/2022-47, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 05/12/2022, a servidora ROBERTA ELINE PETRI MORENO, Secretário Execu vo, SIAPE 1945173, lotada na DIVISÃO DE
COMUNICAÇÃO DIGITAL, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1253, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1253, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor DANIEL PEDRO VAZ DA SILVA, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025233/2022-64, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 01/12/2022, o servidor DANIEL PEDRO VAZ DA SILVA, Assistente em Administração, SIAPE 1752683, lotado na SECRETARIA
ACADÊMICA CENTRAL, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1254, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1254, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora CAROLINA BALBI UCHOA BRASIL, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025369/2022-78, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 01/12/2022, a servidora CAROLINA BALBI UCHOA BRASIL, Assistente em Administração, SIAPE 1378825, lotada na DIVISÃO DE
INICIAÇÃO CIENTÍFICA, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1255, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1255, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora JACQUELINE BOHN COUTO, Revidor de Textos, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025231/2022-21, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 05/12/2022, a servidora JACQUELINE BOHN COUTO, Revisor de Textos, SIAPE 2148375, lotada no DEPARTAMENTO DE
COMUNICAÇÃO INTERNA, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1256, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1256, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor WALLACE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025510/2022-54, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 01/12/2022, o servidor WALLACE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, Assistente em Administração, SIAPE 2172604, lotado na
SECRETARIA ACADÊMICA CENTRAL, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução
Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1257, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1257, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza o servidor JOSE FERNANDO SCHUCK, Técnico em Assuntos
Educacionais, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025505/2022-92, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 01/12/2022, o servidor JOSE FERNANDO SCHUCK, Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE 1284205, lotado no
DEPARTAMENTO NORMAS E DESENVOLVIMENTO CURRICULAR, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho,
em regime de execução Integral.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1258, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1258, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora JULIANA DE SOUZA MEDEIROS, Psicólogo - Área, a
participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº 267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025534/2022-85, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 01/12/2022, a servidora JULIANA DE SOUZA MEDEIROS, Psicólogo - Área, SIAPE 2421930, lotada no DEPARTAMENTO DE
PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA À SAÚDE, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução
Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1259, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1259, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Revoga a Portaria que designou o servidor THIAGO CESAR BEZERRA
MORENO, Administrador, como subs tuto do tular do cargo de chefe da
Pró-Reitoria de Administração Gestão e Infraestrutura.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e
2º do Art. 38 da Lei nº 8.112/1990; e a solicitação eletrônica nº 14879, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 760/2022/PROGEPE, publicada no DOU nº 144, de 01 de Agosto de 2022, que designou o servidor THIAGO CESAR BEZERRA
MORENO, Administrador, SIAPE 1905452, como subs tuto do tular do cargo de chefe da Pró-Reitoria de Administração Gestão e Infraestrutura, Código
CD-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1260, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1260, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Designa o servidor ARLOS ELEODORO SEIXAS RISDEN JUNIOR, Contador,
como subs tuto do tular do cargo de Chefe da Pró-Reitoria de
Administração Gestão e Infraestrutura.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIOA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e
2º do Art. 38 da Lei nº 8.112/1990; e a solicitação eletrônica nº 14879, resolve:

 

Art. 1º Designar o servidor ARLOS ELEODORO SEIXAS RISDEN JUNIOR, Contador, SIAPE 2141146, como subs tuto do tular do cargo de Chefe da Pró-
Reitoria de Administração Gestão e Infraestrutura, Código CD-2.

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1248, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1248, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a servidora MARCIA LURDES DE SOUZA, Técnico em Assuntos
Educacionais, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO,A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, EM EXERCÍCIO, nomeada pela Portaria nº
904/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Decreto
nº 11.072, a Instrução Norma va nº 65/2020 do Ministério da Economia, a Portaria nº267 do Ministério da Educação, a Resolução nº 18/2022/CONSUN, a
Portaria nº 444/2022/GR e o processo nº 23422.025385/2022-34, resolve:

Art. 1º Autorizar, a par r de 05/12/2022, a servidora MARCIA LURDES DE SOUZA, Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE 1089335, lotada no
DEPARTAMENTO INCLUSÃO SOCIAL, SUSTENTABILIDADE E TECNOLOGIAS, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade
Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidora deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1236, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 1236, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Remove a servidora LICIANE ROLING, Assistente em Administração, do
Departamento de Pós-Graduação  para o Divisão de Pós-Graduação Lato
Sensu.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o
Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112/90; e o processo nº 23422.025664/2022-67, resolve:

Art. 1º Remover, a par r de 28/11/2022, a servidora LICIANE ROLING, Assistente em Administração, SIAPE 2142855, do Departamento de Pós-Graduação 
para o Divisão de Pós-Graduação Lato Sensu.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 525, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 525, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispensa e designa servidoras para a Comissão de É ca dos Servidores da
Universidade Federal da Integração Latino-Americana.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso das atribuições legais, de acordo com o que consta no Processo nº
23422.004369/2020-22, RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a par r de 04 de novembro de 2022, a servidora CARLA BETTIN PIRES, Técnica de Laboratório-Área, SIAPE 2151923, da
qualidade de suplente da Comissão de Ética, designada pela Portaria nº 152/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 29 de abril de 2020, p. 1.

Art. 2º Designar, a par r de 04 de novembro de 2022, a servidora JULIANA DA ROCHA VIEIRA, Tradutora Intérprete, SIAPE 1839475, para compor a
Comissão de Ética dos Servidores da Universidade Federal da Integração Latino-Americana, na qualidade de suplente.

Art. 3º O mandato, como suplente da Comissão, terá vigência até 29 de abril de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.
 

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO

RETIFICAÇÃO Nº 6, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022RETIFICAÇÃO Nº 6, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

Na Decisão nº 9/2022/Cosuen, publicada no Boletim de Serviço nº 177, de 28 de Setembro de 2022.

Onde se lê:

Art. 1º Aprovar proposta de criação do curso de Especialização em Relações Internacionais Para Docentes da Universidade Federal da Integração La no-
Americana - EaD.
Parágrafo único. A referida proposta deverá ser enviada ao Conselho Universitário para aprovação nos termos regimentais.

Leia-se:

Art. 1º Aprovar proposta de criação do curso de Especialização em Relações Internacionais Para Docentes da Educação Básica, da Universidade Federal da
Integração Latino- Americana - EaD.
Parágrafo único. A referida proposta deverá ser enviada ao Conselho Universitário para aprovação nos termos regimentais.

PABLO HENRIQUE NUNES
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